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Altera a Lei Complementar no O37, de 14
de dezembro de 2OL7, que alterou a Lei
Complementar no 899, de 21 de dezembro
de 2OO1, que instituiu o Código Tributário
do Município.

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Ficam alterados o inciso XXV do artigo 68 e o §3o do aÊigo 69-4,
da Lei Complementar no 037, de 74 de dezembro de 2A77, que alterou a Lei

Complementar 60 899, de 2L de dezembro de 200L, que instituiu o Código
Tributário do Município, passando avigorar com a seguinte redação:

"Art. 68....
XXV - do domícílio do tamador da seruíça do subítem 75.09;'

"Att. 69-A
§3o No caso do servíço descrito no subitem 75.09, o valor da imposto
é devido ao MunícípÍo declarado como domicílio tributárÍo da pessoa
jurídica ou física tomadora do serviço, conforme Ínformação prestada
por este."

Art. 20 - Fica revogado o §4o do artigo 69-A, da Lei Complementar no 037,
de 14 de dezembro de 2017, que alterou a Lei Complementar no 899, de 21 de
dezembro de 2001, que instituiu o Código Tríbutário do Município, passando a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69-A
§4o (REVAGADO)".

Art, 30 - Inclui os §§ 50, 60, 70,80,90, 10, 11 e 12 do artigo 69-4, da Lei
Complementar 60 O37, de !4 de dezembro de 2AL7, que alterou a Lei
Complementar 60 899, de 2L de dezembro de 2001, que instituiu o Código
Tributário do Município, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69-A
§5o Ressa tvadas;;;;;;;';á';;; ; ;;;p"cifícações estabetecida.s nos §§60 a
12 deste artigo, consÍdera-se tomador dos seruÍços referÍdos nos
incÍsos XXI, XXU e XXIil do caput do artÍgo 68, o contratante do servíço
er no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de
unÍdade da pessoa jurídÍca contratante, a unídade em favor da qual o
servÍço foi estÍpulado, sendo irrelevantes para caracterizá-ia as
denominações de sede, filíal, agência, posto de atendímento, sucursal,
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escritório de representação ou cantato ou quaisquer outras que
venham a ser utílizadas.

§60 No caso dos servÍços de planos de saúde ou de medicina e
congêneres, referidos nos subítens 4.22 e 4.23 da lÍsta de serviços
anexa a esta Lei, a tomador do serviço é a pessoa físÍca benefíciária
vinculada à operadora por meío de convênío ou cantrato de plano de
saúde índívidual,familíar, coletivo empresarÍal ou coletívo por adesão.

§7o Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do
plano, será considerado apenas o domícílio do titular para fins do
disposto no §60 deste artígo.

§8o No caso dos servÍços de adminÍstração de cartão de crédito ou
débito e congêneres, referidos no subítem 15.A1 da lÍsta de serviços
anexa a esta Lei, prestadas diretamente aos portadores de cartões de
crédito ou débita e congêneres, o tomador é o primeiro titular do
cartão.

§9o O local do estabelecímento credencíada é considerado o domícílÍo
dotomador dos demaís seruiços referidos no subÍtem 15.01 da \ista de ,

serviços anexa a esta Leí relativos às transferências realízadas por
meio de cartão de crédito ou débita, ou a eles conexoq que sejam
pre1tados aotomador, direta ou indíretamente, por:

I. Bandeiras;
il. Credenciadoras; ou
ru. EmÍssoras de cartões de crédito e débíto.

§10 No caso dos servíços de adminÍstração de cafteira de valores
mabÍlÍárÍos e dos serviços de adminístração e gestão de fundos e clubes
de investimento, referídos no subitem 15.01 da lista de servÍços anexa
a esta Lei, o tomadar é o cotísta.

§11 No caso dos servÍços de administração de consórcÍos, o tamador
deseruiço é o consorciado.

§12 No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do
serviço é o arrendatárío, pessoa física ou a unÍdade benefíciária da
pessoa jurídica, domicílÍada no País, e, no casa de arrendatária não
damícílíado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País."

Art. 40 - Fica incluído o inciso IV ao artigo 69-A, da Lei Complementar no
O37, de 14 de dezembro de 20L7, que alterou a Lei Complementar no 899, de 21
de dezembro de 2001, que instituiu o Código Tributário do Município, passando a
vigorar com a seguinte redação:
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IV - as pessoas referÍdas nos íncísos II ou III do §9o deste artígo, pela
ímposto devído pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo
parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do
subítem 15.01 da lísta de serviços anexa a esta Leí."

Art, 50 - Ficam incluídos os artigos 78-A,78-8,78-C,78-D, parágrafo único e
7B-E à Lei Municipal po 899, de 2L de dezembro de 2001, que instituiu o Código
Tributário do Município, após a alteração promovida pela Lei Complementar no 37, de 14
de dezembro de 20L7, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7B-A - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
comrelação as hipóteses de Íncidência de que trata a Lei Complementar
no 775, de 23 de setembro de 2020, será pago até o 15o (décÍmo
quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores,
exclusivamente por meio de transferência bancária, no âmbito do
Sistema de Pagamentos Brasileíra (SPB), ao domicília bancário
informado pelo MunicípÍo, nos termos do inciso III do art. 40 da Lei
Complementar no 775, de 23 de setembro de 2020.

§70 Quando não houver expedÍente bancárÍo no 150 (décimo quinta)
dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o
vencimento do ISSQ/V será antecipado para o lc (primeira) dia
anterior com expediente bancário.

§2o O comprovante da transferência bancárÍa emitido segundo as
regras do SPB é documento hábíl para comprovar o pagamento do
/55Q/V.

Art. 7B-B - Em relação as competências de janeiro, fevereiro e marÇo
de 2021, é assegurada ao contribuínte a possibilidade de recolher o
ISSQ/V de declarar as informações objeto da obrigação acessória de
que trata o art. 2o da Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de
2020, até o 15o (décÍma quinto) dia do mês de abril de 2027, sem a
imposÍção de nenhuma penalidade.

Parágrafo única. O ISSQTV de que trata o caput será atualízado peta
taxa referencial do Sistema Especíal de Liquidação e de Custódía
(Selic) para títulos federais, a partir do 1o (primeiro) dia do mês
subsequente ao mês deseu vencímento narmal até o mês anterÍor ao
do pagamento, e pela taxa de 1o/o (um por cento) no mês de
pagamento.

Art. 78-C - Aplica-se aos contríbuintes do Imposto Sobre Servíços de
Qualquer Natureza, no âmbito deste Município, o padrão nacional de
obrÍgação acessória e arrecadafio do Imposta Sobre Seruíços de
Qualquer Natureza $SSQN), Íncídente sobre os servÍços previstos nos
subitens 4.22,4.23, 5.09, 15.A1 e 15.09 da lista de seruiços anexa à Lei
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Complementar nCI 176, de 31 de ju{ho de 2A03, instituída pela Lei
Complementar na 775, de 23 de setembro de 2020.

Art. 78-D - Fica o Município autorizado a firmar convênio, ajuste ou
protocolo com os MunÍcípíos Ínteressados e/ou entre os entes
municipais e o Comitê Gestor das Obrígações AcessórÍas do ISSQN -
CGOA, instituído pelo art. 9o da Leí Complementar no 775, de 23 de
setembro de 2020, visando o fiel cumprimento das dísposições desta
Lei Complementar Federal.

Parágrafo único. Fica o Comitê Gestor tendo legitimídade para
delíberar sobre as obrigaçôes acessórías da Lei Compíementar no 175,
de 23 de setembro de 2020.

Art. 78-E - Aplica-se aos contribuintes do Imposto Sobre Servíços de
Qualquer Natureza, na âmbito deste Município, quando se tratar de
contencÍoso admÍnistratívo relatÍvo as disposições contidas na LeÍ
Conplementar no 775, de 23 de setembro de 2020, os dispositivos
legais atinentes aÕ processo administrativo fiscal prevísto na Lei
Complementar no 899, 21 de dezembro de 2007,"

Art, 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaraciaba/MG, 14 de dezembro de

PREFEITURA MUNICTPAL DE GUARACIABA

PUBLIOADO

Ato PUBLICADo na data oe\I!lÀrê§\
em atendimento a Lei Orgânica Municipal,

através de fhaçáo no Quadro de Avisos no

saguâo da PreÍeitura Municrpal de Guarachba/MG

Guaraciaba,[oe àr"§u*"lwt, oe §§ §\

4


